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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 132/2021

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E A
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURIMETRIA (Processo SEI CNJ
n. 07675/2021).

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, com sede no SAF Sul Quadra 02, Lotes
05/06, Blocos E e F, Brasília/DF, CNPJ 07.421.906/0001-29, doravante denominado CNJ, neste ato
representado por seu Presidente, Ministro LUIZ FUX, RG 2853327 SSP/RJ e CPF 387.106.767-91, e a
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURIMETRIA, com sede na Av. das Nações Unidas, 12399,
Brooklin Novo, São Paulo/SP, CNPJ 13.612.840/0001-57, doravante denominado ABJ, neste ato
representado por seu Secretário-Geral, JÚLIO ADOLFO ZUCON TRECENTI, RG 33973454 SSP/SP e
CPF 364.042.678-96, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, que
se regerá pelo disposto no art. 116 da Lei 8.666/1993, no que couber, e, ainda, mediante as seguintes
cláusulas e condições:
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a conjugação de
esforços entre o CNJ e a ABJ para o desenvolvimento de modelo estatístico de prazos relacionados ao
processo de adoção no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA).
Parágrafo único. Após o desenvolvimento, a ABJ cederá ao CNJ, sem custos, os códigos fontes e demais
documentação necessária para implantação do modelo estatístico no SNA.
 

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
CLÁUSULA SEGUNDA – Para a operacionalização do objeto deste Termo, os partícipes comprometem-
se conjuntamente, sem prejuízo de outras iniciativas, a:
I – Promover as condições para dar plena e fiel execução ao presente Termo, respeitadas as cláusulas e
condições nele estabelecidas;
II – Propiciar as condições técnicas para acesso às informações objeto deste Termo;
III – Comunicar, expressamente, um ao outro, quaisquer alterações ou situações de irregularidades que
venham a ocorrer, relacionadas à execução do presente instrumento, tomando as medidas administrativas
que o caso requerer;
IV – Zelar pela adequada utilização das informações postas à disposição, de modo a preservar o caráter
sigiloso e de confidencialidade, nos termos da legislação processual e da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018);
V – Definir, de comum acordo, a periodicidade e a forma de disponibilização dos dados; e
VI – Compartilhar informações necessárias à execução das atividades previstas no presente Termo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Para a consecução do objeto indicado, o CNJ compromete-se a viabilizar e
definir as condições de acesso, pela ABJ, aos metadados do SNA, mantido e gerido pelo CNJ, e que
guardem relação com o objeto da avença.
Parágrafo único. O compartilhamento do SNA será feito mediante procedimento que assegure o sigilo e a
proteção de dados pessoais de partes, testemunhas ou terceiros intervenientes em processos judiciais, nos
termos da Lei Geral de Proteção dos Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
 

DO PLANO DE TRABALHO
CLÁUSULA QUARTA – As atividades relacionadas ao presente Termo de Cooperação Técnica, a
especificação dos dados que serão compartilhados e as fases do compartilhamento guiar-se-ão pelo Plano
de Trabalho a ser pactuado entre os partícipes, conjuntamente, em até 60 (sessenta) dias, contados a partir
da assinatura deste instrumento.
 

DO SIGILO
CLÁUSULA QUINTA – As partes se obrigam a resguardar o sigilo legal de informações, aplicando-se os
critérios e o tratamento previstos na legislação em vigor, regulamentação específica e em seus respectivos
regimentos ou regulamentos internos.  
Parágrafo primeiro. Independentemente do disposto na Cláusula Quinta, quando expressamente
requerido, deverá ser mantida a confidencialidade de estudos técnicos encaminhados por uma parte a
outra.  
Parágrafo segundo. Os indivíduos que terão acesso a quaisquer informações e dados classificados
durante a execução do Acordo deverão, obrigatoriamente, assinar o Termo de Compromisso e Manutenção
de Sigilo (TCMS), conforme documento constante do Anexo I deste instrumento.  
Parágrafo terceiro. Este instrumento poderá ser alterado para inclusão ou alteração de cláusula
relacionada a requisitos de segurança da informação eventualmente não estipulados previamente.
 

DO ACOMPANHAMENTO
CLÁUSULA SEXTA – Os partícipes designarão gestores para acompanhar, gerenciar e administrar a
execução do presente Termo.
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
CLÁUSULA SÉTIMA – O presente Termo não importa repasse, a qualquer título, presente ou futuro,
sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes.
Parágrafo primeiro. As atividades constantes do presente Termo serão custeadas com recursos
orçamentários próprios de cada partícipe, já previstos em suas atividades regulares e que se relacionem
estritamente com o objeto e propósito deste Termo.
Parágrafo segundo. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-trabalhista, fiscal,
comercial, previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre os envolvidos e o pessoal utilizado para
execução das atividades decorrentes do presente Termo, mantida apenas a vinculação com cada entidade
de origem.
  

DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA OITAVA – Este Termo de Cooperação Técnica terá eficácia a partir da data de sua
assinatura e vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, por convenção das partes, até o limite de
18 (dezoito) meses, exceto se houver manifestação expressa em sentido contrário, nos termos da lei. 
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DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL
CLÁUSULA NONA – É facultado aos partícipes promover o distrato do presente Termo, a qualquer
tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer deles, mediante
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual, tão somente,
a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação.
 

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DEZ – Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os celebrantes,
durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, exceto no
tocante ao seu objeto.
 

DA AÇÃO PROMOCIONAL E DIVULGAÇÃO
CLÁUSULA ONZE – Em qualquer ação promocional ou divulgação de dados relacionada ao objeto do
presente Termo, será obrigatoriamente destacada a colaboração conjunta dos celebrantes, observado o
disposto no § 1º, do artigo 37, da Constituição Federal, comprometendo-se as partes a decidirem em
conjunto os veículos de divulgação e seus respectivos conteúdos.
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
CLÁUSULA DOZE – Aplicam-se à execução deste Termo a Lei n. 8.666/1993 ou a lei que vier a
substituí-la e, no que couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as Disposições do Direito Privado.
 

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA TREZE – O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial da União,
pelo CNJ, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/1993.
 

DO FORO
CLÁUSULA CATORZE – Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir as
questões decorrentes da execução deste Termo de Cooperação Técnica, renunciando os partícipes, desde
já, a qualquer outro a que, porventura, tenham ou possam vir a ter direito.
           E por estarem assim de pleno acordo, assinam os partícipes o presente instrumento na forma
eletrônica, nos termos da Lei. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
 

Ministro LUIZ FUX
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

 
 

JÚLIO ADOLFO ZUCON TRECENTI
Secretário-Geral da Associação Brasileira de Jurimetria

 
 
 
 
 



18/10/2021 13:55 SEI/CNJ - 1183886 - Termo de Cooperação Técnica

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1274806&infra_siste… 4/5

 
 

ANEXO I
 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO
 

O/A Servidor/a XXXXXX, RG XXXXXX, CPF XXXXXX, doravante denominado/a SERVIDOR/A,
apresenta o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO e, por seu
intermédio, o/a SERVIDOR/A obriga-se a não divulgar, sem autorização do CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA - CNJ, segredos e informações confidenciais de sua propriedade, em conformidade com as
seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O/A SERVIDOR/A reconhece que, com a aceitação do presente termo pelo
CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações sigilosas. Estas informações devem
ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas
física ou jurídica não autorizadas, sem a expressa autorização do CNJ.
Parágrafo primeiro. As informações consideradas sigilosas para o presente TERMO são aquelas de
interesse restrito ou confidencial do CNJ, cujo conhecimento não pode ser dado a terceiros, em especial:

Os dados armazenados em arquivos ou bases de dados disponibilizados pelo CNJ, sejam elas
originárias das bases de dados do próprio órgão, tal como DataJud, sejam bases de dados de
outros órgãos ou instituições obtidas a partir de cooperação junto ao CNJ, além de informações
confidenciais para fins de uso em pesquisa ou qualquer outra atividade tal como processamento
em softwares e modelos de inteligência artificial.

Parágrafo segundo. O/A SERVIDOR/A reconhece ser a lista acima meramente exemplificativa e
ilustrativa e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam, ou que venham a surgir no futuro,
devem ser mantidas em segredo.
CLÁUSULA SEGUNDA - O/A SERVIDOR/A reconhece que em caso de dúvida acerca da
confidencialidade de determinada informação essa deverá ser tratada sob sigilo, até que venha a ser
autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser
interpretado como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.
CLÁUSULA TERCEIRA - O/A SERVIDOR/A reconhece expressamente que ao término da atividade
que demandou a formalização do presente Termo deverá entregar ao CNJ todo e qualquer material
fornecido, inclusive anotações envolvendo informações sigilosas relacionadas, registro de documentos de
qualquer natureza que tenham sido usados, criados ou estado sob seu controle. O/A SERVIDOR/A
também assume o compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial adquirida por
ocasião da sua atividade junto ao CNJ.
CLÁUSULA QUARTA - O/A SERVIDOR/A obriga-se perante o CNJ a lhe informar imediatamente
qualquer violação das regras de sigilo por parte dele ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de
violação não intencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.
CLÁUSULA QUINTA - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo poderá implicar a
responsabilidade civil, criminal e administrativa dos que estiverem envolvidos na violação.
CLÁUSULA SEXTA - As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, após a cessação
do vínculo funcional do/a SERVIDOR/A.
CLÁUSULA SÉTIMA - O/A SERVIDOR/A não deverá utilizar qualquer informação para fim diverso
daquele destinado à execução de suas atividades funcionais.
CLÁUSULA OITAVA - Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judicial, a parte
notificada (O/A SERVIDOR/A e/ou CNJ) se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as
medidas preventivas para proteger as informações. Neste caso, a parte deverá revelar apenas as
informações exigidas por determinação judicial e deverá informar à outra quais as informações e em que
extensão serão reveladas.
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CLÁUSULA NONA - Toda e qualquer modificação concernente às condições aqui estabelecidas só serão
válidas mediante autorização expressa do CNJ.
CLÁUSULA DEZ - Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, em privilégio a qualquer
outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 

______________________________
SERVIDOR/A

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FUX, PRESIDENTE, em 15/10/2021, às 14:27,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Julio Adolfo Zucon Trecenti, Usuário Externo, em
18/10/2021, às 07:49, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1183886 e o código CRC 2683DE47.
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